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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.603, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

CONCEDE  LICENÇA  PARA
TRATAMENTO DE INTERESSES
PARTICULARES  À  SERVIDORA
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, com fundamento no artigo 73, inciso IV,
da Lei Orgânica do Município;

Considerando o deferimento do pedido de Licença
para  Tratar  de  Interesses  Particulares ,  sem
remuneração,  a  partir  de  27/08/2025  a  27/02/2026,
protocolado  sob  nº  4317/2025,  pela  servidora  Naiara
Aparecida  de  Oliveira  Pacanhela,  Professor  de
Educação  Básica  I  –  PEB  I,  matrícula  3918.

Art.  1º  -  Fica  concedida  à  servidora  NAIARA
APARECIDA  DE  OLIVEIRA  PACANHELA,  Professor  de
Educação Básica I – PEB I, matrícula n.º 3918, a Licença
para  Tratamento  de  Interesses  Particulares,  nos
termos do disposto no art. 124 da Lei n. 1.579/98, com a
redação dada pela Lei nº 2.804/16.

§ 1º – O prazo da licença concedida no caput será pelo
período de 27/08/2025 a 22/02/2026, de acordo com o
requerido.

§ 2º -  Em caso de comprovado interesse público,  a
licença  concedida  poderá  ser  suspensa,  devendo  a
servidora reassumir o exercício do cargo no prazo de 30
(trinta)  dias,  nos termos do §  3º  do art.  124 da Lei  nº
1.579/98, com a redação dada pela Lei nº 2.804/16.

Art. 2º - Cabe à servidora licenciada, de que trata essa
portaria, o recolhimento das contribuições previdenciárias
para  fins  de  manutenção  da  vinculação  ao  regime  próprio
do Plano de Seguridade Social,  de acordo com a Lei  nº
3.415,  de  17  de  janeiro  de  2022,  que  Reestrutura  o
Regime Próprio de Previdência Social do Município
de Tambaú e dá outras providências.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.604, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 4863/2025, 11/08/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
13/08/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Maísa Sanches Fernandes
Diretor
Alimentação
Escolar

11/06/2012 a 10/06/2017 3ª parc. 24 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 15.605, DE 27 DE AGOSTO DE 2025.

D I S P Õ E  S O B R E  A
EXONERAÇÃO DE SERVIDORA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei e

Considerando  o  pedido  de  exoneração  (protocolo
5365/2025)  da  servidora  NADIA ZORZO,  do  cargo  de
Professor de Educação Básica I – PEB I (Processo Seletivo),
registro funcional n. 4482.

Expede a seguinte Portaria:
Art. 1º -  EXONERAR,  a  pedido,  em 27/08/2025,  a

servidora  Nadia  Zorzo,  RG/SSP  15.570.310-9,  CPF/MF
067.566.158-74,  do  cargo  de  Professor  de  Educação
Básica  I  –  PEB  I  (Processo  Seletivo),  registro
funcional n. 4482.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
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Tambaú, 27 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
PORTARIA  N.º  15.606,  DE  27  DE  AGOSTO  DE

2024.

C O N C E D E  L I C E N Ç A
MATERNIDADE A SERVIDORA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Considerando a Lei nº. 2.566, de 23 de julho de 2013,
que  dispõe  sobre  a  ampliação  do  período  de  licença
maternidade  à  servidora  pública  municipal,  e  da  outras
providências.

Considerando  o  atestado  médico  apresentado  pela
servidora TATIANA APARECIDA PEZETTA FERREIRA.

Resolve:
Art. 1º - CONCEDER à senhora TATIANA APARECIDA

PEZETTA FERREIRA, Professor de Educação Básica I – PEB
– I, Registro Funcional n. 3919, desta Prefeitura, 180 (cento
e oitenta) dias de Licença Maternidade, conforme atestado
médico,  no  período  compreendido  entre  23/08/2025  a
18/02/2026.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
PORTARIA  N.º  15.607,  DE  27  DE  AGOSTO  DE

2025.

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE  FUNÇÃO  DE  GESTOR
ESCOLAR DA EMEB “ALFREDO
GUEDES”,  EM  DECORRÊNCIA
DO PEDIDO DE EXONERAÇÃO
DA SERVIDORA TITULAR E DA
INEXISTÊNCIA  DE  CONCURSO
PÚBLICO VIGENTE.

DR.  LEONARDO  TEXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições  legais,  com fundamento  no artigo  37,  V,  da
CF/88, e no artigo 39, incisos V e VI, da Lei Complementar

nº 88/2021;
Considerando a fundamentação contida no ofício n.

329/2025,  de  22  de  agosto  de  2025,  subscrito  pela
servidora  Andreia  Cristiane  Ferracine  Fernandes,
Coordenadora  de  Educação;

Considerando os termos contidos no Parecer Jurídico
da lavra do Dr. Danilo Elias, OAB/SP 387.269, datado de 08
de julho de 2025;

Considerando  a  necessidade  de  continuidade  dos
trabalhos  na  Unidade  Escolar  EMEB  “Alfredo  Guedes”,
evitando prejuízos à gestão administrativa e pedagógica,
uma vez que a função de Gestor Escolar demanda decisões
diárias  e  acompanhamento  constante  das  atividades
escolares.

Expede a seguinte Portaria:
Art.  1º  -  DESIGNAR  a  servidora  pública  MARIA

CRISTINA ZAGANIN DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de
provimento  efetivo  de  COORDENADOR  PEDAGÓGICO,
para  em  caráter  excepcional  e  transitório,  exercer
temporariamente  as  atribuições  de  Gestor  Escolar  da
EMEB “Alfredo Guedes”, nos termos previstos no artigo 37,
V,  da  CF/88,  percebendo  os  vencimentos  inerentes  ao
cargo,  sem prejuízo das vantagens pessoais a que tiver
direito,  podendo optar  pelo  vencimento do cargo que é
titular, tudo conforme disposto nos incisos V e VI, do artigo
39,da Lei Complementar n. 88, de 2021.

Art. 2º - As Despesas decorrentes da execução desta
Portaria serão atendidas por dotações próprias consignadas
no orçamento municipal vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos em 22/08/2025.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de agosto de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público - Inexigibilidade
Chamamento Público - Inexigibilidade

JUSTIFICATIVA  DE  INEXIGIBILIDADE  DE
CHAMAMENTO  PÚBLICO

LEI FEDERAL Nº 13.019/2014
EMENDAS  INDIVIDUAIS  DO  LEGISLATIVO

MUNICIPAL
INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025
Organização da Sociedade Civil parceira: SERVIÇO

DE OBRAS SOCIAIS – SOS - CNPJ: 44.727.824/0001-33
Plano de Trabalho Proposto: Execução do Plano de

Trabalho “Novos Caminhos”
Valor:  R$  5.000,00  –  Vereadora  Regina  C.  da  S.E
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Cândido
R$ 8.200,00 - Vereador Maicon R. Z. de Oliveira
Totalizando R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais)
Tipo de Parceria: Termo de Fomento
Vigência: Da data de assinatura até 31/12/2025
Objeto: Trata-se de procedimento que tem por objeto

a  celebração  de  parceria  com  Inexigibil idade  de
Chamamento Público, com vista à celebração de Termo de
Fomento a ser formalizado entre o Município de Tambaú e a
Organização  da  Sociedade  Civil  SERVIÇO  DE  OBRAS
SOCIAIS - SOS, destinada à execução do Plano de Trabalho:
“Novos Caminhos”.

Fundamentação  Legal:  A  celebração  da  parceria
justifica-se  ser  realizada  sem  chamamento  público,  visto
que os recursos são provenientes de Emendas Individuais
do Legislativo Municipal, em conformidade ao disposto no
artigo 29 e art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014,
alterada pela Lei nº 13.204/2015, conforme transcrição a
seguir:

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que
envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares
às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação
serão  celebrados  sem chamamento  público,  exceto,  em
relação  aos  acordos  de  cooperação,  quando  o  objeto
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou
outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial,
hipótese  em  que  o  respectivo  chamamento  público
observará o disposto nesta Lei.

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:  II  -  a  parceria  decorrer  de
transferência  para  organização  da  sociedade  civil  que
esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se
tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000.

Outrossim, conforme disposição do § 2º do art. 32, da
Lei Federal nº 13.019/2014, fica estabelecido o prazo de 05
(cinco) dias, a contar da publicação deste, para eventual
impugnação.

Tambaú, 27 de agosto de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ 
 

 

 

 

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP 
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500        

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 

 

 

A Prefeitura Municipal de Tambaú-SP comunica a Adjudicação e Homologação Parcial 

do Pregão Eletrônico Nº 79/2024, para o Registro de Preços para Futuras e Eventuais 

Prestação de Serviço de Empresa para Confecção de Uniformes e Mochilas para 

Atender aos Alunos da Educação Infantil e Fundamental da Rede Municipal de Ensino., 

na seguinte conformidade: 

 

 

G L COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 21.205.147/0001-98, Lote 01 - Camiseta 

Manga Curta, Bermuda, Shorts Saia, Calça e Jaqueta - R$ 526.397,00 Valor Total. 

 

 

A adjudicatária será convocada a comparecer junto ao Setor de Contratos desta 

Prefeitura, para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

 

Tambaú-SP, 27 de Agosto de 2025 

 

 

 

____________________________________ 

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ato de Autorização de Contratação Direta
Ato de Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
Dispensa de Licitação n. 12/2025
Considerando  os  elementos  contidos  no  presente

processo de Dispensa de Licitação, que foi  devidamente
justificado,  tanto  pela  razão  da  escolha  do  fornecedor,
quanto  pela  justificativa  dos  preços,  vez  que  a  empresa
apresentou  o  menor  preço  global;

Considerando  que  o  processo  foi  instruído  com  os
documentos e requisitos que comprovam que o contratado
possui  habilitação  e  qualificação  mínima  para  celebrar  o
contrato,  conforme  preconiza  o  Art.  72  da  Lei  Federal
14.133/2021;

Considerando que o parecer jurídico atesta que foram
cumpridas as exigências legais e requisitos mínimos para
contratação;

Natalia Galbere Fernandes Ferreira, Presidente da
Câmara Municipal de Tambaú, no uso das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  lei,  AUTORIZA  a  contratação  da
empresa  PAPELARIA  A  ESCOLAR  LTDA,  CNPJ  n.
00.663.008/0001-38,  para  aquisição  de  material  de
expediente,  no valor  global  de R$ 3.609,98 (três mil,
seiscentos e nove reais e noventa e oito centavos),
nos termos do art. 75, II, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de
abril de 2021.

Determina que seja lavrado o competente instrumento
de  formalização  da  contratação  e  que  realize  as
publicações  exigidas  pela  Lei  Federal  14.133/2021.

Tambaú, 27 de agosto de 2025
Natalia Galbere Fernandes Ferreira

Presidente
...........................................................................................................
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